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AUTOR: Vereador Ailton Barbosa de Oliveira  

 

Indica a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 
Peruzzo, Prefeito, com cópia ao secretário municipal 
de planejamento, a necessidade e oportunidade de 
projeto para reduzir o diâmetro da rotatória no trevo 
de acesso a MT 183, Rua Foz do Iguaçu no modulo 5. 
 
 

 O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 
Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio Peruzzo, 
Prefeito, com cópia ao secretário municipal de planejamento - Senhor Luiz Braz, com cópia ao 
secretário municipal de planejamento, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta 
proposição. 
  
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Veículos longos que transitam no local, tanto aqueles que saem da Rodovia MT 183 e 
adentram na Rua Foz do Iguaçu, como, os veículos no sentido inverso, encontram dificuldades 
de manobra e são obrigados a invadirem o canteiro ou a rotaria para realizar a conversão.  

Melhorar a trafegabilidade no local será possível com a redução do diâmetro da rotatória, 
a qual ira possibilidade facilidade aos motoristas no trafego com veículos longos. 

Peço apoio na matéria, aprovação e analise para atendimento da propositura.  
Sala das Sessões, 12 de setembro de 2019. 

 
 

 
AILTON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Vereador autor 
 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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